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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°.34- /2014 

DA DENOMINAÇÃO A PRAÇA PÚBLICA 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1°. A Praça conhecida como "Praça Dona Nazinha", localizada no 
bairro Nossa Senhora Aparecida, passa a denominar-se Praça Myrian 
Pereira de Miranda Ferreira, 

Art. 2°. Fica o Executivo Municipal autorizado a providenciar a 
colocação de placa indicativa de denominação no local e, a devida 
comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos — ECT, à 
Companhia Energética de Minas Gerais — CEMIG, ao Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto — SAAE, ao serviço de Telecomunicações, aos Cartórios 
de Registros de Imóveis e ao Poder Judiciário. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Guanhães, 29 de maio de 2014. 

Nelci Pereira Chaves 
Vereador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRM. 
CIDADE E COMARCA DE GUANHÃES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CarCos Magno á Souza gsúmes 
Oficia( 

CERTIDÃO DE OBITO 

SERVIÇO. REGISTRO CIVIL 

Av. Gov. Moi Campos. 2241 

Telefone: (33)3421-2177 

39740-000 - Guanhães - MG 

Livro: 023 C - Folha: 286 - Termo: 6658 = DO 12605536-9 

Certifico que no livro, folha e termo supra foi registrado o assento 
referente ao ÓBITO de: 

Nome • MYRIAN PEREIRA DE MIRANDA FERREIRA// 

Sexo • feminino// 

Natural de  Guanhães - MG, nascido(a) em 16/02/1918// 

Estado Civil..: viúva, profissão: professora aposentada// 

Idade  91 anos// C.I.MG-12.291.958-MG, CPF 45842116634// 

Filho(a) de...: ALMIRO PEREIRA DA SILVA// 

e de dona  AMELIA DE MIRANDA PEREIRA// 

Ocorrido aos..: 28 de junho de 2009, às 11:20 Horas.// 

Falecido em../: Rua Cônego Davino, n° 23, Centro, em Guanhães - MG// 

Causa da Morte: Parada Cardiorespiratória, Caquexia, Carcinoma de face!! 

Declarada por: Dr. Marcelo Lopes Dias CRM 10953// 

Sepultamento..: 

Registro feito: 

Foi declarante: 

Cemitério Guanhães - MG// 

01 de julho de 2009// 

Charles Beth de Miranda Ferreira, M-488.706 // 

OBSERVAÇÕES...: A falecida era Viuva de THEOPHILO LEONCIO FERREIRA, 
casamento registrado neste Cartório, livro 05-B, fls. 13, sob o n° 20, 
deixou os seguintes filhos: Charles Beth de Miranda Ferreira e Shirley 
Norma Ferreira Cardoso, não era eleitora deixou bens a inventariar. 
NADA MAIS. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guanhães - MG, 01 de julho de 2009. 
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